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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.O 00.007/2019 - PPRP

Regido pela Lei n.o 10.520, de 17 dejulho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.o 8.666 de

21/06/93 (atualizada).

PREÃMBULO

o pregoeiro da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, legalmente designado pela

portaria de n° 0104/003/2019 de 01 de abril de 2019 torna público para conhecimento de todos os

interessados que até as 09hoomin. do dia 27/11/2019 na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de

Quixeramobim, localizada à Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro, Qnixeramobim-Ce, em sessão

pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas de

preços, formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidadc Pregão Prescncial

N°oo.007/2019 - PPRP identificado abaixo, objetivando o Registro de Preços mediante as condições

estabclecidas no presente Edital, tudo de acordo com o Decreto Municipal nO 3.697/2013 de 0:1 de junho de

..., 2013, a Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.o 8.666/93, de 21.06.93, alterada

pela Lei n.o 8.883/94 de 08.06.94 e legislação eomplementar em vigor.

-_._-�-

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISiÇÃO DE MATERIAl

Objeto:
HIGIENE LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA ATENDE
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEI1
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS; SECRETARI

DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO, RECURSOS HíDRIC
MEIO AMBIENTE; CONTROLADORIA GERAL; SECRETARIA

Secretarias: CULTURA _E TURISMO; SECRETARIA ESPORTE, JUVENTUI
INTEGRAÇAO; GABINETE DO PREFEITO; SECRETARIA

GOVERNO E DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL; OUVID

--
GERAL.

_._--_ .. _------

Órgão Gcrenciador: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Critério de
- . __._------

Julgamento:
Menor Preço por LOTE

------, .._--

Modalidade: Pregão Presencial

deData c Hora
DATA: 27/11/2019, às 09hoomin.

Abertura:
------ ---.'

Validade da Ata: 12 (doze) Meses

- ----_._-'.
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Compõem-se o presente Edital das partes A e \l, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e tí>rmalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Termo de Referéncia;

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo III - Modelo de Dedarações/Procuração;

Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Anexo V - Minuta do Contrato.

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800.000 - Quixeramobim-Ce
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE

DO OBJETO - 1.

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DE HIGIENE LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência do

Edital.
1.2. DO VALOR ESTIMADO:O valor estimado da presente licitação é de R$ 128.618,98 (cento e vinte

e oito mil seiscentos e dezoito reais e noventa e oito centavos).

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO -
2.

2.1 - Poderão participar do pregão qualquer pessoa juridica, cadastrada ou não nesse Município, desde quc

atenda a todas as exigências constantes dcste Edital e seus Anexos, exceto nos itens de contratação cujo valor

seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), que serão destinados exclusivamente à particípaçãode

microempresas e empresas de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nO 123/2006 alterada pela Lei

Complementar nO 147/2014.

2.1.1 - CADASTRAMENTO: O cadastramento junto à Prefeitura de Quixeramobim (inscrição no CRC) a que

se refere o subitem anterior deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede da Comissão de

Licitação, situada ã Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro, Quixeramobim-Ce, apresentando a

documentação exigida, até ãs 12:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de

habilitação e de proposta de preço e a revalidação/atualização dc doeumentos.

2.1.2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora.

2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá aprescntar-se com apenas 01 (um) representante,

devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas

diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitantc

representado.

2.2.1 - Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar ainda:

a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;

b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à

habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 1 do ANEXO III deste Edital;

c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em

vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no <'aso de sociedades comerciais) ou Inscrição

do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto dc Autorização (em se tratando dc empresas ou

sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.

2.2.2 - Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados dos

envelopes de proposta de preço e de habílitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes

da abertura desses envelopes.

2.2.3 - Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento partícular de mandato, conforme

modelo discriminado no item 2 do ANEXO III deste Edital, ou procuração pública acompanhado de

documento que comprove a titularidade do outorgante;

2.2.4 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de t1nna-\
individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que

comprovem tal condição (atas constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam

exprcssos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.3 - A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do

prcposto não inabílitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a

sessão do pregão.

2':J.1 - A incompatibilidade dos objetivos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará no não

credenciamento e na impossibilidade de sua pmticipação no certame.

2-4 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha

feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos cxigidos neste item.

Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade
licitante.

2.5 - Não podcrão participar licitantcs com sócios, cooperados, diretores ou representantcs comuns.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM!CE

2.5.1 _ Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, cooperados,

diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá palticipar do eert:l�le.
2.5.2 - Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre lLeltantes
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente

desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

2.6 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência,

de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que possuam registro de inadimplência
contratual junto à Prefeitura de Quixeramobim ou que estejam cumprindo suspensão temporária de

participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de Quixeramobim-Ce, ou tenham sido

declarados inidóneas para licitar ou contratar com a Administração Pública.

2.7 - Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das Leis
Complementares nO 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos beneficios previstos nos arts. 42 a 45

da referida lei, a licitante terá que apresentar declaração no ATO DO CREDENCIAMENTO de que se
enquadra na condição de ME(Microempresa) ou EPP(Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado

da empresa pelo(s) sócio(s) que detenha(m) os poderes de administração da sociedade, conforme modelo em

anexo_

2.8 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de

pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no item anterior, poderão patticipar normalmente

do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.

2.9 - O credenciamento dos interessados será efetuado antes da apresentação dos envelopes contendo a

documentação e propostas, no mesmo local de apresentação da documentação.

DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO - 3.

3.1 - O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1 - Credenciamento dos licitantes;

3.1.2 - Recebimento dos envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitação";

3.1.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;

3.1.4 - Lances verbais entre os classificados;

3.1.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;

3.1.6 - Recursos;

3.1.7 - Adjudicação;

DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS - 4.

4.1 - Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda

apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e "Documentos

de Habilitação".

4.2 - Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preço" e aos "Documentos de Habilitação"

deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à

Prefeitura de Quixeramobim, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o

número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os titulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço"

ou "Documentos de Habilitação").

4.3. TODO� OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO

SÓ PODERAO SER APRESENTADOS EM ORIGINAL OU CÓPIA DO ORIGINAL AUTENTICAD�
EXCLUSIVAMENTE POR CARTÓRIO COMPETENTE ou, cópias simples acompanhadas do original
para serem conferidos pela comissão de licitações mediante a comparação entre o original e a cópia.

4.3.1,- Não serão aceitos documentos .apresentados por meio de fitas, discos ,magnéticos, filmes ou cópias em .

fac-sll1ule, mesmo autenticadas, admItindo-se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou catálogos apenas como

forma de ilustração das propostas de preço.

4.3.2 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser a:)['esentados no idioma oficial do
Brasil. ..

4.3.3 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente ccrLlIne licitatório, apresentados em

lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados c traduzidos para o idioma oficial do

Brasil, por tradutor juramentado.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000- Quixeramobim-Ce
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4.3.4 - Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo d,; vigência
em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dIas, salvo

determinação legal especifica em contrário.

DA PROPOSTA DE PREÇOS - 5.

5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou c,?� carimbo do
interessado, confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletromco, sem
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada, contendo na parte externa do envelope as

seguintes indicações:

O PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° oO.007/2019-PPRP

PROPONENTE:

5.2 - A proposta de preços deverá ser aprcsentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste Edital,

contendo:

5.2.1 - A modalidade e o número da licitação;

5.2.2 - Endereçamento a (o) Pregoeiro da CP da Prefeitura de Quixeramobim;

5.2.3 - Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso,

número da conta corrente, agência bancária, identificação do rcspectivo banco, e se houver, número do

telefone/fax, e endereço eletrônico;

5.2,4 - Prazo para a entrega dos bens, conforme os termos do edital;

5.2.5 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.2.6 - Os bens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital (no

caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado);

5.2.7 - Os valores unitários em algarismos de cada item;

5.2.8 - Valor Global, em algarismo e por extenso;

5.2.9 - Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega

dos produtos e ainda aceitação e cumprimento a todas as obrigações contidas no Anexo I - Termo de

referência deste Edital.

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula,

cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos

centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qnalquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não

previsto em lei.

5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o pregoeiro

proceder às correções necessárias.

5.6 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.6.1 - A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.

5.7 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do Edital e seus Anexo�'

em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamcnto

formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas

disposições e à legislação aplicável, notadamente ao Decreto Municipal nO 3.697/2013 de 0:1 de junho de 201:1,

às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada.

5.8 - Os preços a serem cotados deverão levar cm conta os preços estimados para a contratação, inser!<JS na

planilha anexa a solicitação.

5.9 - Na análise das propostas de preço, o pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, faeultando

lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.

5.10 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.11 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o

recebimento pelo pregoeiro, de qualquer ontro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adenda
aos entregues o pregoeiro.

5.12 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM!CE
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - 6.

6.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser
apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

O PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00.007/2019 • PPRP

PROPONENTE:

6.7. RELATIVAÀ PESSOA JURÍDICA:
6.7.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da ,Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.7.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da .Iunta onde tem sede a matriz.

6.7.3. INSCRiÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativas - no Cartório de

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; dcvendo, no caso da lieitante

ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado

onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

6.7.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

6.7.5. Documento de identificação com foto válido na forma da lei do representante legal ou signatário da

proposta

6.8. RELATIVAÀ REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA PESSOA JURÍDICA:
6.8.1. Prova de inscríção no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

6.8.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicilio ou sede do licitante;

6.8.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

6.8.3.1. A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débíto quanto aos Tributos

Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN));

6.8.3.2. A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante);

6.8.3.3. A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante,

ou outra equivalente, na forma da Lei;

6.8.3-4. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. �
6.8.3.5. A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.8-4. As microempresas e empresas de pequeno pOlte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

6.8.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será asse!\urado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização

da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negatíva;

6.8.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito ã

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nO 8.666/93, sendo facultado a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da

licitação, ou item, conforme o caso.

6.9-RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA:
6.9.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo

distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica.

6.10. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:

Rua Monsenhor Salviana Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM!CE

6.10.1. Atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, devidamente assinado,
comprovando que a licitante forneceu ou esteja fornecendo produtos compativeis em caracteristicas com o

objeto desta licitação.

6.10.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa juridica emitente do
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e
cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

6.11. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:
6.11.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no

Anexo III, deste Edital;

6.11.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste Edital e seus Anexos, conforme

modelo constante dos Anexos deste Edital;

6.11.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante

dos Anexos deste Edital (art.32, �2°, da Lei n.o 8.666/93).

DA SESSÃO PÚBLICA DOPREGÃO PRESENCIAL - 7.

7.1 - O Pregão Presencial terá a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, e realizar

se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a

legislação em vigor.

7.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do

certame deverão se apresentar para credenciamento junto ato) Pregoeiro, identificar-se e comprovarem a

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atas

inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.

7.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá

inicio à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente

credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, oude o pregoeiro receberá de cada licitante ou seu

representante, em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de

preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos

licitantes que assim procederam.

7.3.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito

pelo pregoeiro.

7.3.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qnalquer licitante, salvo por motivo

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

7.3.3 - O pregoeiro ao receber a documentação tratada no subitem 7.3 poderá determinar a suspensão do ato,

para análise da documentação e a compatibilidade com os termos do Edital.

7-4 - ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os

envelopes contendo a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, o pregoeiro ou membro da equipe de apoio

fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no Edital. A seguir, 0\
pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o

fornecimento does) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

7-4.1 - Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços o pregoeiro examinará a

compatibilidade desta com os termos do Edital, desclassificando as propostas que não atendam aos termos
desse Edital.

7-4.2 - O pregoeiro poderá a qualquer tempo determinar a suspensão da se'São, a fim de que o setar técnico

da(s) Secretaria(s) interessada(s) na presente licitação proceda ao exame de qualidade e compatibilidade com
os termos do Edital dos produtos cotados.

7.5 - CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em
ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta dc mcnor preço e aqueles que tenham

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de

menor preço, para que seus representantes palticipem dos lances verbais.
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7.5.1 _ Caso não sejam verificadas no minimo 03 (três) propostas de prcços nas condições definidas no subitem
7.5, o pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que �eus. r��r�sentantes

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propost�s escntas mlc!a!s..

7.6 _ LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio à etapa de aprcsentaçao de lances verbaIS, que

deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as

seguintes disposições:

7.6.1 _ O pregoeiro convidará individualmcnte os licitantes classificados, de forma seqiiencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de
valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente por sorteio visando definir a

ordem de lance entre os licitantes empatados.

7.6.2 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente

registrado.

7.6.3 - O pregoeiro no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:

a) determinar um intervalo minimo de valor entre os lances verbais a sercm realizados;

b) determinar um periodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

7.6-4 - Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do (a) Pregoeiro na

forma da alínea "a" do subitem anterior.

7.6.5 - Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar dc

apresentar lance no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro na forma da alínea "b" do subitem 7.6.3.

7.6.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro, implicará exclusão do

licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito

de classificação ao final da etapa competitiva.

7.6.7 - Quando não mais se realizarem lances vcrbais por qualqucr dos licitantes será declarada encerrada a

etapa competitiva e ordenadas as afeitas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério dc

menor preço.

7.6.8 - O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a

Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realízando-se, depois de declarado o

encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o Iícitante classificado for considerado

inabilitado, no exame de oferta subseqiiente.

7.6.9 - Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem

lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial.

7.6.10 - Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério

de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno pOlte, nos termos do

art. 44 da Lei Complementar nO 123, de 2006.

7.6.10.1 - Entende-se por empate fieto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno pOlte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta

mais bem classificada. :\
7.6.10.2 - Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que s

enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.6.11 - Para efeito do disposto no item 7.6.10 deste Edital, ocorrendo o empate tieto, proceder-se-á da seguinte

forma:

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do ineiso anterior,

serão eonvoeadas as remaneseentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo intervalo percentual de

5%, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte qne se

encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances.

7.6.12 - Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final

das propostas, o (a) Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à

conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constaute da

planilha anexa a Solicitação, decidindo motivadamente a respeito.

7.6.13 - Tratando-se de preço inexeqiiivel o (a) Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a

exeqüibilidade de sua proposta, em prnzo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

7.6.14 - Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o (a) Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação do

licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no suh item anterior.

7.6.15 - Diante da hipótese tratada no subitem 7.6.13 o (a) Pregoeiro poderá, também "sob condição", negociar

diretamente com o classificado subseqiiente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta
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anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não compro\'ada a exeqiiibilidade do licitante

anteriormente classificado.

7.6.16 _ O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste Editai (sulntens: 12.1 e 12.1.1,

;e2;7 _ Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqiiíveis serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.

7.6.18 _ Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqiiíveis aqueles que forem simbólicos irrisórios ou de

valor zero, ineompatí\'eis com os preços de mercado, acrescidos dos respecti\'os encargos.

7.6.19 - Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação,

constantes da planilha anexa a Solicitação.

7.6.19.1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou

inferiores à médía daqueles apurados pela Central de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, responsável

pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam

surgir.

7.6.20 - Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o pregoeiro, antcs da

convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final.

7.6.21 - Caso a licitante classificada com o Menor Preço por item seja uma ME/EPP e esta apresente restrições

na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação regularizada. Couta

se a partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual

periodo, a critério do Pregoeiro, para regularização da documentação, nos termos do � 10 do art. 43 da Lei

Complementar na 123, de 2006, com vista à contratação.

7.6.22 - A não regularização da documentação, no prazo pre\'isto no subitem anterior, implicará decadência do

direito à contratação, sendo facultado ao (à) pregoeiro (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação crescente, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.6.23 - Caso a licitante classificada com o Menor Preço por item seja uma empresa não bcneficiada pelo

tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado

outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente.

7.6.24 - O contrato deverá ser assinado em até 05 (cinco) dias da convocação do licitante declarado vencedor,

observados os itens 7.6.21, 7.6.22 e 7.6.23, cabendo ainda a negociação (lireta, a fim de se obter preço mais

vantajoso.

7.7 - HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a
Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" does) licitante(s) que

apresentou (aram) a(s) melhor (es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias,

determinadas no item 6.

7.7.1 - Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Euvelope n" 02

(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com

irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuandO-�:.
o disposto no item 7.6.21.

7.7.2 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo

lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por
qualquer dos demais licitantes.

7.7.3 - Se o licitante desatender às exigências hahilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqiiente,

permitida negociação - subitem 7.6.8 do Edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da

habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta

que atenda integralmente ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado ve"cedor e a ele adjudicado o objeto
do certame.

7.7-4 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.

7.7.5 - O pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao final
da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.

7.8 - RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame,
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadameute, a intenção de interpor recurso, com registro

em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando

os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em prazo sucessivo também de 03
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(três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos. .

7.8.1 _ O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor (es), por intermédio do(a) Pre�oeiro, ".(a) qu?1 podera
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo: faze-I? SU�lf: devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cmco) dIas utels, contado do
recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). . _

7.8.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscntos por representante nao

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
7.8.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.

7.8.4 - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo.

7.8.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão

Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao

licitante vencedor.

7.8.6 - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, tilclIltado o

pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recnrso.

7.8.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

7.8.8 - Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s)

Gestor (es) homologará(ao) e procederá(ao) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a

contratação;

7.8.9 - A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - em sede recursal será

feita mediante afrxação de cópia do extrato resumido ou da integra do ato no tlanelógrafo da Comissão de

Licitação da Prefeitura de Quixeramobim, conforme disposto na Lei Orgânica do Município.

7.8.10 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da

Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramobim.

7.9 - ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circnnstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, consoante no mapa de

lances, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma

obrigatoriamente assinada, ao final, pelo (a) Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamcnte, pelos

licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.

7.9.1 - Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço flnal seja igualou inferior

ao previsto para a entrega dos produtos, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor

do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:

a) à Assessoria Jurídica, para flns de análise e parecer;

b) e depois à (s) Secretaria (s) competentes para homologação e subseqiiente formalização do Contrato.

7.10 - SUSPENSÃO DA SESSÃO:

7.10.1 - O pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar

sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.

7.10.2 - O pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros

documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores

subsídios para as suas decisões. i\
7.11 - INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostasjofeltas será declarado vencedor o
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o Menor Preço por LOTE, cujo

objeto do certame a ela será adjudicado.

7.11.1 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - 8.

8.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes dos recursos das divcrsas

secretarias da Prefeitura municipal de Quixeramobim, consignadas às dotações orçamentárias a seguir

discriminadas:

7.1.1 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

0501.04.122.0501.2.019, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

8.1.2 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÃRIO, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO
AMBIENTE

0601.20.122.0601.2.022, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.
8.1.3- CONTROLADORIA GERAL
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0301.04.122.0301.2.013, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recurs,}s: 1001000000.

8.1.4 - SECRETARIA DE CULTURA

0801.13.122.0801.2.038, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fo�te de recursos: 1001000000.

8.1.5 - SECRETARIA DE ESPORTE JUVENTUDE E INTEGRAÇAO
1101.27.122.1101.2.042, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

8.1.6 - GABINETE DO PREFEITO

0101.04.122.0101.2.002, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de reeursos: 1001000000.

8.1.7 - SECRETARIA DE GOVERNO

0501.04.122.0501.2.019, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de reeursos: 1001000000.

8.1.8 - OUVIDORIA GERAL

0201.04.122.0201.2.011, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO - 9.

9.1 - Até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para reeebimento das propostas, qualquer pessoa juridica
poderá solicitar esclarecimentos, providêneias ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial.
9.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante a Administração a pessoa que

não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

9.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório

até o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.

9.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição

confeecionada em máquina datilográfica ou impressora eletrõniea, em tinta não lavável, que preencham os

seguintes requisitos:

9.2.1 - O endereçamento o pregoeiro da Prefeitura de Quixeramobim;

9.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu reprcsentante legal (aeompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação da

Prefeitura de Quixeramobim, dentro do prazo editalício;

9.2.3 - O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

9.2-4 - O pedido, com suas especificações;

9.3 - Caberá o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9-4 - A resposta do Município de Quixeramobim - CE, será disponibilizada a todos os interessados mediante

afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão de Licitação da

Prefeitura de Quixeramobim, conformc disposto da Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas

Instruções.

9.5 - O aditamento prevaleecrá sempre em relação ao que for aditado.

9.6 - Aeolhida a petiçâo de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termOS:\1
Edital será designada nova data para a realização do certame, cxceto quando, inquestionavelmente, a alteraçc

não afetar a formulação das propostas.

9.6.1 - Qualquer modificação neste Edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exccto

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9.7 - DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, oCa) Pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam

sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do proeesso, vedada a inclusão

posterior de doeumento ou informação que deveria eonstar originariamente da proposta, fixando o prazo para

a resposta.

9.7.1 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pe�o (a) PregoeiroL sob pena de desclassificação/inabilitação.

9.8- REVOGAÇAO E ANULAÇAO: O Município de Quixeramobim-Ce poderá revogar a licitação por razões de

interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 10

10.1 - As obrigações deeorrentes da presente lieitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Seeretaria(s) Gestora(s), representada(s)
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pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da
Lei n.o 8.666/93, da Lei nO 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.
10.1.1 - Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
10.1.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da obsetvância da Legislação aplicável, deverão obedecer
às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital. .
10.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Quixeramobim- CE convocara o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futma
contratação entre as partes, pelo prazo prcvisto, nos termos do modelo que integra este Edital.
10.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo

Municipio de Quixeramobim-Ce.

10.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Rcgistro
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
10.2.3 - Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, rcspeitada a ordem de classificação final das
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse

público e respeitados os valores

s para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.

10.3 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqiiente ao de sua

assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

10.4 - O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da administração

pública, respeitando-se os limites previstos na Lei nO 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços.

10.5 - A Ata de Rcgistro de Preços produzirá seus juridicos e legais efeitos a pal1ir da data de sua assinatura e

vigerá PELO PRAZO DE 12 <DOZE) MESES, não podendo ser prorrogada.

10.6 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do (s) objetos (s), obedecida a

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade

de condições.

10.7 - O direito de preferência de quc trata o subitem antetior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,

quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente

permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.

10.8 - O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de

Licitação da Prefeítura de Quíxeramobim e fícarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de

Preços. �
10.9 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o merca

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços

prallcados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

10.9.1 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao prcço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

10.10 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser

liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação

de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devidc ao preço de mercado tornar-se

superior ao preço registrado, por fato supetveniente.

10.11 - Em qualquer bipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmcnte, constautc da proposta do

fornecedor, e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeiru.

10.12 - Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços quc forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Municipio para detcrminado Item.

10.13 - Não bavendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais

fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° colocado

ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA - 11
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11.1 - Quanto à entrega: .• b I . I t
11.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as e�pe�lficaçoes. esta e eCI( as nes e

instmmento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no 10calmdICado abaixo:

LOCAL TELEFONE . ENDEREÇO

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 Bairro:

Centro - Quixeramobim/CEPrefeitura Municipal: Administração e! (88) 3441-1326
Finanças

Secretaria

i Agropecuário,

Ambiente.

de Desenvolvimento

Recursos Hidricos e Meio I (88) 3441-1:126

Prefeitura Municipal: Controladoria Geral. (88) 3441-1326
,

Rua Idelzuite Almeida, nO 60, José Airton

Machado - Quixeramobim/CE

Rua Dr. Álvaro Fernandes, :16/42 - Bairro:

Centro - Quixeramobim/CE

Secretaria de Cultura (88) 3441-1326

Secretaria de Esporte .Juventude e (88) 3441-1326
Integração

Prefeitura Municipal: Gabinete do (88) 3441-1326
Prefeito

Prefeitura Municipal: Secretaria de (88) 3441-1326
Governo

. Rua Cônego Aureliano Mota, nO 21, Centro,

Casa do Antônio Conselheiro

Quixeramobim/CE

Rua Cônego Aureliano Mota, na 388, Centro

- Quixcramobim/CE

Rua Dr. Álvaro Fernandcs, 36/42 - Bairro:.

Centro - Quixeramobim/CE

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:

Centro - Quixeramobim/CE

Secretaria de Ouvidoria
i

(88) 3441-1326
Rua Cônego Aureliauo Mota, nO 388, Centro.

- Quixeramobim/CE

11.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias corridos, contados da data de recebimento da

Ordem de Compra / Autorização dc Fornccimento a ser emitida pela administração.

11.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois)

dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

11.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de

Referência será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar

a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

11.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no

presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observán�ia destas condições, implicará na

não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por paltc da

inadimplente.

11.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da

entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência.

Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instmmentos, será rejeitado 0-\
recebimento do mesmo.

11.2 - Quanto ao recebimento:

11.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações

constantes do Termo de Referência e da proposta.

11.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até Of) (cinco) dias úteis do recebimento
provisório.

11.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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11.2-4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada pa!'a as devi?as correções.
Nesse caso o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a refenda correçao.
11.2.5 - O ;ecebimento dos materiais, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sexta

feira no horário de 08:00 às 17:00hs.
11.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.
11.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.
11.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do registro

da ocorrência.
11.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará
possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.
11.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a paltir das caracteristicas que se

apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser

emitida pela administração.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO -12

12.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, através de crêdito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal,

acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, cm via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Fcderais e a Divida Ativa da União (PGFN), com

abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômiea Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12-440/201 I.

12.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

12.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com

as especificações deste instrumento.

12-4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento fieará suspenso atê sua

execução regular.

12.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços.

DAS SANÇÕES - 13.

13.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a Ordem de

compra/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com ()

Município de Quíxeramobim e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de

até os(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguíntes multas e das demais cominações legais:

13.1.1- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de: -\
a) Recusar em assinar o contrato;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na entrega dos bens;

e) Comportar-se de modo inidôneo;
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13.1.2 - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer obj�to
contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de compra no endereço constante do cadastro, ate o
limite de 15% (quinze por cento) sobrc o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no

caso de retardamento na entrega dos bens;
13.1.3 - Multa moratória de 20% (vintc por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias da entrega do bem; .
13.2 - Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos a entrega dos bens, as
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lei nO 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.o 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global
máximo ou do contrato, conforme o caso;

13.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
13.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, scrá automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

13.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de cxccução

fiscal, com os eucargos correspondentes.

13.4 - O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

134.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

13.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

134.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

13.44 - Tiver presentes razões de interesse público.

13.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular proccsso

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

13.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

Quixeramobim e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de até 05 (cinco)

anos.

FRAUDE E CORRUPÇÃO - 14

14.1. Os Iicit�ntes de.vem obsen:ar e !a�er observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitid�
subcontrataçao, o maIs alto padrao de etlca durante todo o processo de Iicita,ão, de contratação e de execuçc

do obJeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de ínfluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) "Prática Fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer p;eços em
níveis artificiais e não competitivos;

d) "Práti�a Coer�itiva": causar ,dano ou ameaçar causar dano, direta Oll indiretamente, às pessoas ou

sua propnedade, V1sando mfluenemr sua palticipação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.

e) "Prática Obstrutiva":

(a) Destruir, falsiflcar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
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representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática pre'�sta na cláusula 14.1, deste Edital;

(b) Atas cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilater?l: mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa f1Sl�a, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o �nvolvlmen�o. da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conhlladas, coercItIvas

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vil' a ser financiado, em palte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo

financeiro c/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e

todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

14-4. O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas peltinentes, previstas na

Lei Federal nO 8.666 de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa
Contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na

execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas

administrativas, criminais e cíveis.

DISPOSIÇÕES GERAIS - 15

15.1 - As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular

funcionamento da administração.

15.2 - Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo pregoeiro durante a sessão e pelo(s) Seeretário(s)

Ordenador (es) de Despesa, cm outro caso, mediante aplicação do capltl do ar!. 54 da Lei nO 8.666/93.

15.3 - O não atendimento de exigéncias formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,

desde que sejam passiveis a afetição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a

realização da sessão pública deste Pregão Presencial.

15-4 - A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5 - A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas

apenas mera expectativa de contratação.

15.6 - A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de

fornecimento quando expedida a competente ordem de compra ou celebrado o competente termo de contrato.

15.7 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação

referente ao presente Edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.

15.8 - A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro \
objeto dessa licitação.

15.9 - A Homologação do presente procedimento será de competência does) Secretário(s) Gestor (es).

15.10- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o

dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no

Municipio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

15.1I - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital será competente o Foro da

Comarca de Quixeramobim - CE.

15.12 - Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (088) 3441.1273/-/3441.1326 das 08:00h às

12:00h, ou diretamente na Sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramobim, situada a Rua

Monsenhor Sal�ano Pinto, 707 - Centro, Quixeramobim-CE.

15.13 - Cópias do Edital e Anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuitamente

através de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na

Sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramobim, situada no endereço constante no subitem

anterior, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência

dos interessados, ficando o licitante ohrigado a;

15.13.1. O referido Edital e seus Anexos também estão disponíveis no seguinte sitio virtual: www.tef'.ce.go\'.hl' ,

nos termos da IN/Ol-TCM/CE.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 06.920.168.4 - FONElFAX (OXX66) 3441.1326
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15.14 _ O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Licitação da
Prefeitura de Quixeramobim.
15.15 - Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Termo
de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes

quando da elaboração de suas propostas.
15.16 _ No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização,
fica assegurado a autoridade competcntc:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos

interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente lic.itação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos

interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.
15.17. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo da Prefeitura de Quixeramobim.

Quixeramobim-CE, 11 de novembro de 2019.

£--MAX RONNY PINHEIRO

Pregoeiro

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

1.1 - O presente termo tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE HIGIENE LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo

conforme especificações contidas neste instrumento e nas regulamentações do Decreto Municipal na

3.697/2013, de 03 de junho de 2013.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - A abertura de Processo Administrativo visando a aquisição de materiais de consumo objeto deste termo é

de suma importãncia para atender as necessidades das diversas secretarias na execução dos seus serviços, uma

� vez que a ausência dos referidos materiais pode acarretar prejuizo ao regular andamento das atividades diárias

e corriqueiras realizadas pelas unidades administrativas do município. As aquisições de produtos desta

natureza guardam perfeita harmonia com a legitimidade das compras governamentais, situação que manterá

este órgão munido dos materiais identificados abaixo que sem quaisquer dúvidas são de grande valia para o

dia-a-dia nas atividades desta repartição pública. Deste modo, justifica-se a abertura de procedimento

administrativo a fim de garantir a perfeita exccução das atividades desenvolvidas por este órgão.

A referida aquisição visa, atender a demanda de consumo e reposição de estoque do Almoxarifado das diversas

secretarias da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, a Administração identificou a necessidade de iniciar

processo licitatório para suprir as necessidades dos Órgãos, com o objetivo de repor o estoque do

Almoxarifado, visando manter o pleno funcionamento das atividades administrativas, tendo em vista que se

trata de objeto com grandiosa demanda, cuja necessidadc de contratação é frequente. em razão de sua

natureza e uso contínuo na execução de atividades rotineiras, e que a Administração procura prevenir-se,

evitando transtornos durante o exercicio das atividades diárias.

A presente contratação deve compor Registro de Preços de acordo com as nonllas previstas no Art. 15, Inciso II

da Lei Federal na 8.666/93, alterada e consolidada, onde a Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze)

meses, o que implica que tais quantitativos visam atender as demandas que surgirão no ano de 2020, bem

como permitir um melhor gerenciamento das aquisições, sem prejuizo da economia de escala e da eficiência

dos recursos aplicados.

Justifica-se o Registro de Preços quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes, quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas, ou

quando, pela natureza do objeto, não for possivel definir previamente o quantitativo a ser demandado pelas

unidades de consumo desta secretaria, nos termos Decreto Municipal na 3.697/2013, de 03 de junho de 201:l,

Lei na 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei Federal na 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

3 - DAS ESPECIFICACÕES E OUANTITATIVOS:

3.1 - Descrição do item e quantitativo:

Lote
ESPECIFICAÇÃO UNID.

01
QUANT.

1.1 ACIDO MURIATICO (1 LITRO) UNIDADE 212

1.2 AGUA SANITARIA (1 LITRO) UNIDADE 680

1.3 ALCOOL (I LITRO) UNIDADE 119

1.4 ALCOOL GEL (500 ML) UNIDADE 387

1.5 BACIA REDONDA 16 LITROS - PLASTICO UNIDADE 10

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quíxer2'mobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONEIFAX (OXX8813441.1326
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1.6 BALDE PLASTICO 10 LITROS UNIDADE 20

1.7 CERA LIQUIDA INCOLOR (750 ML) UNIDADE 725

1.8 CERA LIQUIDA VERMELHA (750 ML) UNIDADE 535

1.9 DESINFETANTE (2 LITRO) UNIDADE 1005

1.10 DESODORIZADOR DE AR (400ML) UNIDADE 285

1.11 DESODORIZADOR SANITARIO EM PEDRA COM SUPORTE UNIDADE 1160

1.12 DETERGENTE (500 ML) UNIDADE 410

1.13 ESCOVA DE LIMPEZA PI VASO SANITÁRIO UNIDADE 10

1.14 ESPONJA DE AÇO C/8 UNID PACOTE 125

1.15 ESPONJA PI LOUÇA DUPLA FACE UNIDADE 220

1.16 FLANELA (lOo%ALGODÃO 30X,soCM) UNIDADE 255

1.17 INSETICIDA PARA INSETOS (400 ML), AEROSOL UNIDADE 115

1.18 LIMPAALUMINIO (500 ML) UNIDADE 144

1.19 LIXEIRA PLASTICA, 9 LITROS UNIDADE 30

1.20 LUSTRA MOVEIS (200 ML) UNIDADE 517

1.21 LUVAS DE BORRACHATAM. M - PAR UNIDADE 30

1.22 MULTI LIMPEZA PESADA (500 ML) UNIDADE 465

1.23 PÁ DE LIXO COLETORA COM TAMPA E CABO UNIDADE 33

1.24 PALHA DE AÇO GROSSA N1 PACOTE 61

1.25
PANO DE CHÃO (100% ALGODÃO-60X80CM- NATURAL EM

UNIDADE 330BRANCO.

1.26
PAPEL HlGIENICO (100% CELULOSE VIRGEM, COM 8

PACOTE 290
ROLOS DE 300MXlOCM NA COR BRANCA)

1.27
PAPEL HlGIENICO (PAPEL FOLHA SIMPLES DE ALTA

PACOTE 560
QUALIDADE, NEUTRO COM 4 ROLOS DE 30MXlOCM)

1.28 PAPEL TOALHA (COM 2 ROLOS) PACOTE 95

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO (100% CELULOSE

1.29 VIRGEM,2 DOBRA COM 1.000 FOLHAS DE 20CMX21CM NA PACOTE 335
COR BRANCA)

1.30 QUEROZENE (1000 ML) UNIDADE 47

1.31 RODOCI CABO UNIDADE 57

1.32 SABÃO EM BARRA C/05 UND UNIDADE 75

1.33 SABÃO EM PÓ (500G) PACOTE 600

1.34 SABONETE LIQUIDO (500LM) PACOTE 270

1.35 SACO PI LIXO DE 100LT CllO UNID PACOTE 630

1.36 SACO PI LIXO DE 15LT CllO UNID PACOTE 455

1.37 SACO PI LIXO DE 30LT Cl10 UNID PACOTE 830

1.38 SACO PI LIXO DE 50LT CllO UNID PACOTE 340

SODA CAUSTICA CRISTALIZADA EM ESCAMA,

1.39 DESINCRUSTANTE ALCALINO, CI 350G CAIXA C/12 UNIDADE 10

UNIDADES.

1.40 VASSOURA DE PALHA UNIDADE 370

1.41 VASSOURA DE PELO CI CABO UNIDADE 192

1.42 VASSOURA DE PIAÇAVA CI CABO UNIDADE 50

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303lO1KI1.68. CGF 06.920.168.4 - FONEIFAX (OXX8813441.1326
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1.43 VASSOURAO DE PELO GG C/ CABO UNIDADE :l5

Lote
ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

02

2.1 COLHER DESCARTAVEL, PACOTE C/50 PACOTE 30

COPO DESCARTAVEL DE 180 ML (25 PACOTE C/ 100 UNID
CAIXA 2032.2

CADA)

2.3
COPO DESCARTAVEL DE 50ML (50 PACOTE C/ 100 UNID

CAIXA 150
CADA)

2-4 FOSFORO C/ 10 CAIXINHA MAÇO 42

2.5 GARFODESCARTAVEL, PACOTE C/ 50 PACOTE 30

2.6 GUARDANAPO DE PAPEL, 22X23 PACOTE C/50 PACOTE 480

2.7 PANO DE COAR CAFÉ UNIDADI, 46

2.8 PANO DE PRATO: 40 CM X 68 CM 100% ALGODAO PCT C/lO UNIDADE 85

2.9 PRATO DESCARTAVEL, PACOTE C/lO PACOTE 100
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3.2 - As especificações técnicas relacionadas no presente termo de referência deverão ser atendidas em sua

integra quando da apresentação da proposta.

3.3 - Serão aceitas variações de até 5% (cinco por cento) para mais ou para menos nas medidas apresentadas

nas especificações desde que não comprometam a qualidade e funcionalidade do material.

3-4 - Os materiais deverão estar em conformidade com as normas da ABNT e INMETRO específicas para cada

item.

3.5 - São Informações obrigatórias: marca, capacidade, medidas e gramatura minima de espessura.

3.6 - Para a aquisição dos materiais, serão observadas, no que couber, as disposições contidas nos 3ltigos de 7:l

a 76 da Lei Federal n.O 8.666/93 e suas alterações.

4 - DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do itcm, tipo e quantidade solicitada, o

valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas,

• tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do oilieto

deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento.

4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração, deSde�
que atenda as exigéncias contidas neste Termo de Referência.

4.3 - O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias).

4.4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas

neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os

materiais1 equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

pelfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.5 - A Contratada deverá arear com o ónus deeorrente de eventual equivoco no dimeusionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inrcl1os,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do �1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5 - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
CNPJ 07.744.303/0001-6B - CGF 06.920.16B.4 - FONE/FAX (OXXBB) 3441.1326
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5.1 - Quanto à entrega:

5.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as es.pedficações. estabelecidas
instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornedmento, no local md1cado abaIXo:

neste

LOCAL TELEFONE

(88) 3441-1326

ENDEREÇO

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:

Centro - Quixeramobim/CE
Prefeitura Munidpal: Administração e

Finanças

. Secretaria de Desenvolvimento

Agropecuário, Recursos Hídricos e Meio

Ambiente.

Prefeitura Munidpal: Controladoria Geral

(88) 3441-1326 Rua Idelzuite Almeida, nO 60, José Airton

Macbado - Quixeramobim/CE

(88) 3441-1326 Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:

Centro - Quixeramobim/CE

Secretaria de Cultura (88) 3441-1326 Rua Cônego Aureliano Mota, nO 21, Centro,

Casa do Antônio Conselheiro 

Quixeramobim/CE

(88) 3441-1326 Rua Cônego Aureliano Mota, nO 388, Centro

- Quixeramobim/CE

(88) 3441-1326 Rua Dr. Álvaro Fernaudes, 36/42 - Bairro:
Ceutro - Quixeramobim/CE

Secretaria de Esporte .Juventude e

Integração

Prefeitura Municipal: Gabinete do

Prefeito

Prefeitura Municipal: Secretaria de

Governo

(88) 3441-1326 Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:
! Centro - Quixeramobim/CE

Secretaria de Ouvidoria (88) 3441-1326 Rua Cônego Aureliano Mota, nO 388, Centro

- Quixeramobim/CE

5.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias corridos, coutados da data de recebimeuto da

Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até ()2 (dOi�
dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de

Referénda será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar

a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, couforme art. 67 da Lei 8.666/93.

5.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas uo

presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observãncia destas condições, implicará ua

não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da

inadimplente.

5.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamcnto da entrega

e a conferência desta com as espedficações contidas na proposta de preços e no Termo de Referênda. Caso o

objeto esteja em desacordo com as espedficações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o

recebimento do mesmo.

5.2 - Quanto ao recebimento:

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68 . CGF 06.920.168-4 - FONElFAX (OXX88) 3441.1326
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5.2.1 _ Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verifiração da conformidade com as especificações

constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2.2 _ Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento

provisório.

5.2.3 _ Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2-4 _ A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções.

Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

5.2.5 - O recebimento dos materiais, cm caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sexta

feira no horário de 08:00 às 17:00hs.

5.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as

especificações térnicas exigidas.

5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

5.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do registro

da ocorrência.

5.2.9 - A rejeição do objeto por estar cm desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará

possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.

5.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das caracteristicas que se

apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra ! Autorização de Fornecimento a ser

emitida pela administração.

6 - DAS CONDICÕES DE EXECUÇÃO:

6.1 - O fornecimento deverá ser realizado na frequência compativel com a capacidade de armazenagem ou

recebimento do local da Contratante. --'!

6.2 - Todo o material fornecido deverá ser entregue nas suas condições finais de uso. \

6.3 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as cspecificações constantes do presente Termo dr

Referência, devendo o forneredor prO\�denciar sua troca sem qualquer õnus para o Órgão Contratante,

sujeitando-se ainda as sanções previstas.

6-4 - A Contratada deverá prestar toda assistência térnica neressária, no periodo de garantia dos produtos.

Deverá ainda garantir a qualidade e segurança de todos os itens fornecidos, com vista a evitar qualquer

acidente ou sinistro.

6.5 - A Contratada deverá observar ronduta adequada na utilização dos mateliais, equipamentos, ferramentas

e utensilios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de entrega dos itens.

6.6 - A Contratada deverá rumprir, além dos postulados legais vigentes de ãmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da contratante

6.7 - Os empregados da Contratada deverão apresentar-sr devidamente uniformizados, portando EPI (quando

for o raso) e rrarhá de identifiração.

7 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

7.1 - As despesas derorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes dos rerursos das diversas

secretarias da Prefeitura municipal de Quixeramobim, consignadas às dotações orçamentárias a seguir

disrriminadas:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xeramobim.Ce
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7.1.1 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

0501.04.122.0501.2.019, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

7.1.2 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO

AMBIENTE

0601.20.122.0601.2.022, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 c fonte de recursos: 1001000000.

7.1.3- CONTROLADORIA GERAL

0301.04.122.0301.2.013, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 c fonte de recursos: 1001000000.

7.1.4 - SECRETARIA DE CULTURA

0801.13.122.0801.2.038, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursOS: 1001000000.

7.1.5 - SECRETARIA DE ESPORTE JUVENTUDE E INTEGRAÇÃO

1101.27.122.1101.2.042, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

7.1.6 - GABINETE DO PREFEITO

0101.04.122.0101.2.002, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

7.1.7 - SECRETARIA DE GOVERNO

0501.04.122.0501.2.019, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

7.1.8 - OUVIDORIA GERAL

0201.04.122.0201.2.011, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

8 - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO:

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal,

acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura diseriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), com

abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRI' - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N". 12.440/2011.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de

habilitação c qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com

as especificações deste instrumento.

8-4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimpléncia, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços. y

9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: \
9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no �1°, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se pO!' base o valor contratual.
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904 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de

sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de

acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua

notificação.

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

9.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, nos

casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituidas pelo fornecedor,

ainda que na fase de análise/recebimento.

9.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções específicas comprovadamente

de prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de temperatura, umidade,

limites e posições de armazeuamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante, se for o

caso.

9.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade devem ser

consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de embarque,

desembarque e transpOlte.

9.12 - Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de fornecimento, deverão ter

sua correção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas após a formalização da reclamação.

9.13 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.14 - Manter-se, durante todo o periodo de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

9.15 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.16 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

9.17 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, elll hipótese alguma, produtos de

marca diversa.

10 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE,

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / Autorização

de Fornecimento, após emissão de empenho.

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações

posteriores.

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, ell1

decorrência, solicitar providêucias da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

1004 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade deeorrente da execução do objeto eoutratual.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.
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10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

10.8 - Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo.

10.9 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.10 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.
10.11 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de Almoxarifado.
10.12 - Comunicar à CONTRATADA qualqner irregularidade no fornecimento dos materiais e interromper

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

11 - DO REEOUILíBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO:

11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice económico IGP-M da Fundação

Getúlio Vargas, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeíro, o interregno mínímo de um ano será eontado a partir dos

efeítos financeiros do últímo reajnste.

11.1.3 - No caso de atraso ou não dÍ\�tlgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importãncia calculada pela última varíação conhecida, Iiquídando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fíca a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.1-4 - Nas aferições fínais, o índíce ntílizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.1.5 - Caso o indice estabelecido para reajnstamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamenta.

11.2 - Na hipótese de sobre\irem fatos imprevisíveis, ou pre\isíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 1'ltO

do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tIl demonstração analisada pclo

CONTRATANTE para verificação de sua viabílidade e/ou necessidade. �

12 - DO CONTROLE DA EXECUCÃO:

12.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá

dirimir as dú\idas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à Administração, de

acordo eom o estabelecido no art. 67, da Lei Federal na 8.666/1993, a ser informado e designado para cste fim

pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual.
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12.2 _ A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impelfeições técnie�ls,. vic�os
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrêncIa desta, nao lmphc�
em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993.

12.3 - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

12.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja de

acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de

primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do itcm eventualmente fora de especificação.

13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

13.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua assinatura,

� não podendo ser prorrogada.

14 - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

14.1 - Caberá a Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Quixcramobim o

gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspccto operacional e nas questões legais, em

conformidade com as normas do Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2013.

15 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUCÃO DO CONTRATO:

15.1 - Os prazos de vigência e de execução contratual serão definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s)

participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços).

15.2 - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instmmentos

convocatórias e respectivos contratos, obedecido ao disposto no att. 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e

consolidada.

15.3 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante

autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação.

15-4 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, observando os limites

definidos na Ata de Registro de Preços.

15.5 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de CompraiAutOlização de Fornecimento ao

Contratado.

16 - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

16.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de

classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços.

16.2 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

17 - DA GESTÃO DO CONTRATO:

17.1 - A gestão dos contratos decorrentes do registro de preços será exercida por servidor especialmente

designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nO

8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual através de portrJl especifica.

18 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: �\
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18.1 _ Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

19 - DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:

ANEXO I - ÓRGÃOS PARTICIPANTES

ANEXO II - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO

\
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